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Para os devidos efeitos, junto se envia o parecer relativo aos Projetos de Lei n.’
630/XIV/2.° (Nlinsc CR) — “Reforca a protecdo das criangas e jovens que vivam em
contexto de violéncia doméstica ou que o testemunhem?”, e n.° 648/XIV/2.* (Ninsc CR) —
“Altera o0 Cddigo Penal, incluindo a violéncia econémica ou patrimonial no crime de
violéncia doméstica, em respeito pela Convengdo de Istambul”, tendo sido aprovado por
unanimidade, na auséncia do CDS-PP, PAN e do DURP do CH, na reuniio de 24 de
fevereiro de 2021, da Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e
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COMISSAO DE ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS, DIREITOS,
LIBERDADES E GARANTIAS

PARECER

PROJETO DE LEI N.° 630/XIV/2.2 (Ninsc CR) — Reforca a prote¢ao das
criangas e jovens que vivam, em contexto de violéncia doméstica ou

que o testemunhem

PROJETO DE LEI N.° 648/XI1V/2.? (Ninsc CR) - altera o Cédigo Penal,
incluindo a violéncia econémica ou patrimonial no crime de violéncia
doméstica, em respeito' pela Convencéo de Istambul

PARTE | - CONSIDERANDOS
I. a) Nota introdutdria

A deputada nao inscrita Cristina Rodrigues tomou a iniciativa de apresentar a
Assembleia da Republica o Projeto de Lei n.° 630/X1V/2.* — “Reforga a protegéo das
criangas e jovens que vivam em contexto de violéncia doméstica ou que o
testemunhem (alteragéo a lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, alteragdo a lei n.°
48/95, de 15 de margo e revogacao da Lei n.° 107/99, de 3 de agosto e do Decreto-
Lei n.° 323/2000, de 19 de dezembro)”, tendo esta iniciativa dado entrada a 8 de
janeiro de 2021. Foi admitida e baixou a Comissao de Assuntos Constitucionais,
Direitos Liberdades e Garantias a 12 de janeiro, por despacho do Presidente da
Assembleia da Republica tendo sido anunciada em sesséc plenaria do dia 13 de

janeiro.
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Deu igualmente entrada, em 19 de janeiro de 2021, o Projeto de Lei n.® 648/Xiv/2.
- “Altera o Cddigo Penal, incluindo a violéncia econémica ou patrimonial no crime de
violéncia doméstica, em respeito pela Convengdo de Istambul (alteragdo ao Decreto-
Lein.® 48/95, de 15 de margo, alteragdo a Lei 112/2009, de 16 de setembro, revogacgéo
da tei n.° 107/99, de 3 de agosto e do Decreto-Lei n.° 323/200, de 19 de dezembro)”
também da autoria da deputada nao inscrita Cristina Rodrigues. Esta iniciativa baixou,
na generalidade, a Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e
Garantias em 20 de janeiro por despacho do Senhor Presidente da Assembleia da
republica, tendo sido anunciada em sesséo plenaria no mesmo dia.

A Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, designou
a Deputada signataria do presente relatério como relatora do parecer conjunto relativo
as duas iniciativas que, tendo em conta a coincidéncia de &mbito, se elabora

conjuntamente.

Ambas as iniciativas deram entrada ao abrigo do disposto na alinea b) do artigo 156.°
e do n.° 1 do artigo 167.° da Constituigao da Reptiblica Portuguesa (CPR) e da alinea
b) do n.° 1 do artigo 4.° e do n°. 1 do artigo 119.° do Regimento da Assembleia da
Republica (RAR).

As iniciativas retinem os requisitos formais previstos no n.® 2 do artigo 119.° e no n.°
1 do artigo 124.° do RAR. '

I. b) Do objeto, contetido e motivagéo da iniciativa

* Projeto de Lei n.° 630/X1V/2.*

O projeto de lei apresentado pela Deputada ndo inscrita Cristina Rodrigues vem
propor a alteragéo do regime juridico aplicavel a prevengdo da violéncia doméstica e
a protegao e assisténcia das suas vitimas, aprovado pela Lei n.° 112/2009, de 16 de
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setembro garantindo maior proteco as criangas vitimas do crime de violéncia
doméstica, nomeadamente através de alteragdo na alinea b) do artigo n° 2
(Definigdes) atribuindo o estatuto de vitima especialmente vulneravel as criangas “que
vivam em contexto de violéncia doméstica ou o testemunhem”, bem como alterar, em

diversos aspetos, o artigo 152.° do Cédigo Penal, designadamente, por via:

- de redacéao alternativa ao agravamento do crime de violéncia doméstica, isto
é, que a pena de prisdo seja agravada quando o crime de violéncia doméstica seja
cometido “contra filho ou adotado menor” ou “contra menor que coabite com o agente

do crime”;

- da consagragao, através do aditamento de um novo n.° 3, do crime de
exposi¢do de menor a situacdo de violéncia doméstica;

- da autonomizacgéo, através de um novo n.° 4, do agravamento da moldura
penal em fungdo da difusdo, através da Internet ou de outros meios, de dados
pessoais, imagem ou som da intimidade da vida privada da vitima sem o seu
consentimento;

- da introdugao da tentativa ou suicidio da vitima no elenco de resultados que

agravam a moldura penal aplicavel,

- da introdugéo de programas de reforgo da parentalidade na lista de penas

acessorias atualmente previstas no regime em vigor,

- da substituicdo da expressdo poder paternal pela de “responsabilidades
parentais” no n.° 6 do artigo 152.° e da remisséo para o regime de extingdo da
aplicagdo de medidas ndo privativas de liberdade consagrado no artigo 103.° do

L

parentais que resulte de condenagéo por crime de violéncia doméstica.

A nota técnica da responsabilidade dos servigos da Assembleia da Republica resume,

em termos substantivos, os fundamentos invocados pela proponente para a
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necessidade de uma maior prote¢do das criangas e jovens que vivenciam situagées
de violéncia doméstica, designadamente, 0 aumento significativo das situagbes de
perigo comunicadas as Comissdes de Protegéo de Criangas e Jovens, nas quais se
incluem as situagdes de criangas e jovens que vivenciaram situagdes de violéncia
domeéstica assim como os impactos negativos para 0 desenvolvimento das criangas e
jovens, o risco de desenvolverem perturbagdes de varia ordem e de prosseguirem “o

ciclo intergeracional da violéncia, seja como vitimas ou agressores”.

Defende a proponente que cabe ao Estado Portugués adotar medidas que protejam
as criangas e jovens que se encontrem nas circunstancias ja referidas e que cumpram
0 estatuido no artigo 26.° da Convengao do Conselho da Europa para a Prevengao e
o Combate a Violéncia contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica (Convengéo de

Istambul).

Invoca ainda o parecer do Conselho Superior do Ministério Publico relativo a Proposta
de Lei n.° 28/XIV/1.° (GOV) — “Altera o regime juridico aplicavel a prevengéo da
violéncia doméstica e a protegio e a assisténcia das suas vitimas” para salientar que
“nos termos em que o crime de violéncia doméstica estd atualmente contruido, o
contetido da alinea a) do n.° 2 (do artigo 152.°) é passivel de ser entendido como néo
comportando o reconhecimento e consagragao da crianga como vitima auténoma,
diferenciada, titular de direitos pessoais proprios e merecedores de idéntica tutela
juridica-penal” e a petigao n.° 111/X1V/1.2 — “Aprovagdo do estatuto de vitima para as

criangas inseridas em contexto de violéncia doméstica”.

Do ponto de vista sistemético, o Projeto de Lei em aprego compde-se de quatro artigos
preambdlares: o primeiro definidor do respetivo objeto; os segundo e terceiro
prevendo respetivamente a alteragdo do artigo 2.° da Lei n.° 112/2009, de 16 de
setembro, e do artigo 152.° do Cédige Penal; o quarto determinando que o inicio de

vigéncia das normas a aprovar ocorrera no dia seguinte ac da sua publicagao.

* Projeto de Lei n.° 648/XIv/2.*
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A iniciativa em aprego, também da autoria da Deputada nado inscrita, Cristina
Rodrigues, vem propor o refor¢o da prote¢ao das vitimas de violéncia doméstica, por
via da inclusdo da violéncia econdmica ou patrimonial no crime de violéncia

doméstica, prevendo ainda medidas de coagéo especificas para estes casos.

Para tal, o projeto de lei prevé a alteragao do artigo 152.° do Cédigo Penal, incluindo
no atual n.° 1, os danos econémicos ou patrimoniais e introduzindo um novo n.° 7, que
define a violéncia econémica ou patrimonial como “qualquer conduta que configure
reteng@o, subtracdo ou destruigdo parcial ou total de objetos, instrumentos de trabalho

ou documentos pessoais”.

E ainda proposta a alteragdo da Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, designadamente
no seu artigo 31.°, através da introdugéo de um novo n.° 3, que visa a prote¢ao dos
bens comuns ou dos bens prdprios da vitima, por via da aplicagéo, apds a constituicéo
de arguido pela pratica do crime de violéncia doméstica, de varias medidas, a saber:

a) Restituicdo dos bens indevidamente subtraidos pelo arguido a vitima,;

b) Proibigéo temporéaria para a celebragéo de atos e contratos de compra, venda
e locagao de propriedade comum, salvo expressa autorizagéo judicial;

¢) Suspensao das procuragdes conferidas pela vitima ao arguido;

d) Prestagdo de caugdo proviséria, mediante deposito judicial, por perdas e danos
materiais decorrentes da pratica de vicléncia doméstica contra a vitima.

A proponente justifica estas alteragdes com os dados constantes do Relatério Anual
de Seguranga Interna de 2019, da UMAR — Unido Mulheres Alternativa e Resposta e
da APAV — Associagao Portuguesa de Apoio a Vitima, que sustentam o aumento de
ocorréncias de violéncia doméstica e com a necessidade de cumprimento da
Convengdo de Istambul por parte do Estado Portugués, através da inclusdo da
violéncia-econémica ou patrimonial no conceito de violéncia doméstica.

A Convengéo de Istambul, estabelece na alinea b) do seu artigo 3.° que “a violéncia
doméstica abrange todos os atos de violéncia fisica, sexual, psicolégica ou econémica

que ocorrem na familia ou na unidade doméstica, ou entre conjuges ou ex-conjuges,
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ou entre companheiros ou ex-companheiros, quer o agressor coabite ou tenha
coabitado, ou ndo, com a vitima”.

Sao ainda feitas referéncias ao resumo executivo da Comisséo para a Cidadania e a
Igualdade de Género (CIG) quanto ao relatério do GREVIO para o Estado Portugués,
que identifica claramente, entre os dominios prioritarios nos guais as autoridades
portuguesas devem tomar medidas complementares, a necessidade de adotar uma
definicdo de violéncia doméstica que englobe a violéncia econémica e patrimonial e
ao parecer do Conselho Superior do Ministério Publico sobre a Proposta de Lei n.°
28/XIV/1.2 {(GOV) - “Altera o regime juridico aplicavel a prevencdo da violéncia
doméstica e a protegdo e a assisténcia das suas vitimas”, onde se refere que “o
legislador deveria aproveitar a oportunidade para avaliar e refletir sobre a necessidade
ou nio de corporizar uma outra modificagdo que € ha muito recomendada pelo
GREVIO quanto a devida implementagéo da Convencdo de Istambul, no que diz
respeito & modalidade de atuagao que se dirija & denominada agresséao econémica ou

patrimonial.”

Na exposi¢ao de motivos, a proponente evidencia que sao frequentes as situagées de
violéncia doméstica “em que o agressor, com o objetivo de causar dor ou intimidar a
vitima, subtrai ou destréi objetos que lhe pertencem” e que estas situagdes podem
acarretar, para além de sofrimento psicolégico, outras consequéncias,

nomeadamente a nivel profissional.

Salienta ainda que a inclusdo da violéncia econdémica no conceito de violéncia
doméstica ja esta prevista noutros ordenamentos juridicos, nomeadamente no
brasileiro através da Lei n.° 11.340/2006, de 7 de agosto (Lei Maria da Penha).

A proposta legislativa € constituida por quatro artigos preambulares: o primeiro
definidor do respetivo objeto; os segundo e terceiro prevendo respetivamente a
alteragéo do artigo 152.° do Cédigo Penal, e artigo 31.° da Lei n.° 112/2009, de 16 de
setembro; e o quarto determinando que o inicio de vigéncia das normas a aprovar

ocorrera no dia seguinte ao da sua publicagéo.
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I é) Enquadramento Constitucional e Legal

As duas iniciativas em aprec¢o, pretendem reforgar a protegdo das vitimas de
violéncia doméstica, designadamente através da alteragdo do Regime Juridico
aplicavel a prevengao da violéncia doméstica e assisténcia as suas vitimas e do
Cddigo Penal. Concretamente pretende-se consagrar o estatuto de vitima para as
criangas que vivam em contexto de violéncia doméstica ou o testemunhem e incluir

na definigao do crime de violéncia doméstica, a violéncia econémica ou patrimonial.

O crime de violéncia doméstica encontra-se tipificado no ordenamento juridico
portugués no artigo 152.° do Cédigo Penal, consistindo em infligir, de modo reiterado
ou ndo, maus tratos fisicos ou psiquicos, incluindo castigos corporais, privacdes da
liberdade e ofensas sexuais, ao cénjuge, ex-cénjuge ou pessoa de outro ou do mesmo
sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido uma relagédo de namoro ou uma
relagio andloga a dos conjuges, ainda que sem coabitagdo; a progenitor de
descendente comum em 1.° grau; ou a pessoa particularmente indefesa,
nomeadamente em razéo da idade, deficiéncia, doenga, gravidez ou dependéncia
econdémica. Trata-se de um crime punido com pena de prisdo de 1 a 5 anos «se pena
mais grave the nao couber por forga de outra disposi¢ao legal». A pena de priséo esta
sujeita a varias agravantes, nomeadamente se 0 agente praticar o facto contra menor,
na presenga de menor, no domicilio comum ou no domicilio da vitima; ou difundir
através da Internet ou de outros meios de difusdo publica generalizada, dados
pessoais, designadamente imagem ou som, relativos a intimidade da vida privada de
uma das vitimas sem o seu consentimento (2 a 5 anos); se resultar em ofensa a
integridade fisica grave (2 a 8 anos); se dos factos resultar a morte (3 a 10 anos).

O crime de violéncia doméstica implica ainda a possibilidade de serem aplicadas ao
arguido as penas acessorias de proibigao de contacto com a vitima, de proibigdo de

uso e porte de armas, de obrigacdo de frequéncia de programas especificos de
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prevencdo da violéncia doméstica e ainda a inibigho do exercicio das
responsabilidades parentais, da tutela ou da curatela.

Recorde-se que o crime de violéncia doméstica &€ um crime de natureza publica desde
2000, depois de ter dependido de queixa durante 5 anos.

A prevengdo da violéncia doméstica, a prote¢cdo e assisténcia as suas vitimas
encontra-se definida na Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro e o artigo 2.° deste
diploma contém as definigbes de, entre outras, «vitima» e «vitima especiaimente
vulneravel». Considera-se vitima especialmente vulneravel, “a vitima cuja especial
fragilidade resulte, nomeadamente, da sua diminuta ou avangada idade, do seu
estado de satide ou do facto de o tipo, o grau e a duragdo da vitimizagédo haver
resultado em lesGes com consequéncias graves no seu equilibrio psicolégico ou nas

condi¢bes da sua integragao social”.

No que respeita a protegdo das criangas cumpre invocar, do ponto de vista
Constitucional, o artigo 69.° da CPR que consagra o direito das criangas a protegéo e
do ponto dos instrumentos internacionais, com especial relevancia para o objeto das
iniciativas em aprego, o artigo 19.° da Convengao sobre os Direitos da Crianga e o
artigo 26.° da Convencgéo de Istambul que reconhece as criangas enquanto vitimas de

violéncia doméstica, designadamente como testemunhas de violéncia na familia.

Os dois instrumentos internacionais instam os Estados Parte a adotarem medidas
legislativas ou outras necessdrias para garantir a prote¢do das criangas contra todas
as formas de violéncia e 0 acesso a todos os apoios previstos para as vitimas de

violéncia doméstica.

No que respeita & Lei n.° 112/2009, embora as crian¢as possam ser consideradas
criangas em risco, nos termos da Lei de Protegdo de Criangas e Jovens em Perigo
{Lei n.° 147/99, de 1 de setembro), ndo sdo expressamente classificadas enquanto
vitimas de violéncia doméstica quando vivam em contexto de violéncia doméstica ou
o testemunhem.
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Também da redagao atual do crime de violéncia doméstica no Cédigo Penal, se
constata que esta nao engloba a dimens&o econdémica ou patrimonial a que se propde

uma das iniciativas em causa.

l. d) Iniciativas conexas e pendentes

Efetuada a pesquisa a base de dados da atividade parlamentar (AP), verifica-se que
se encontram em apreciagdo ou pendentes, sobre matéria conexa, as seguintes

iniciativas. legislativas:

- Projeto de Lei n.° 361/XIV/1.2 (BLOCO) - Protegdo da crianga ou jovem no
seu bem-estar e desenvolvimento saudavel (36.° alteragdo ao Cddigo de
Processo Penal, 6.7 alteragdo ao regime juridico aplicavel a prevengdo da
violéncia doméstica, a protegdo e a assisténcia das suas vitimas e 50.7
alteragdo ao Cdédigo Penal);

- Projeto de Lei n.° 358/XIV/1.? (PEV) - Apoio as vitimas de violéncia ermn época

de pandemia;

- Proposta de Lei n.° 28/XIV/1.? (GOV) - Altera o regime juridico aplicdvel &
prevencdo da violéncia doméstica e a prote¢do e a assisténcia das suas

vitimas.
E os seguintes projetos de resolugéo:

- Projeto de Resolug¢do n.° 951/XIv/2.® (PEV) — Medidas para prevenir e
 combater o crime de violéncia doméstica;

- Projeto de Resolugao n.° 937/XIV/2.* (Ninsc JKM) — Recomenda ao
Governo o reforgo da protegdo social e amplificagdo dos mecanismos de apoio
as vitimas de violéncia doméstica no dmbito da pandemia da Covid-19 e dos

sucessivos confinamentos,
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- Projeto de Resolugdo n.® 341/XIVA® (PAN) — Recomenda ao Governo que
proceda ao refor¢o dos meios de atendimento e respostas necessarias apos
contacto telefénico as vitimas de violéncia doméstica, face ao contexto
COVID18,

Projeto de Resolugéo n.° 114/XIV/1.* (PCP) - Por uma resposta publica,
articulada e descentralizada de prevengdo e combate a violéncia sobre as

mulheres.

No que respeita a petigbes, encontram-se a aguardar agendamento em plenario a

seguinte peti¢ao:

- Peticdo n.° 111/XIV/1.* - Aprovagdo do estatuto de vitima para criangas

inseridas em contexto de violéncia doméstica,

- Peticao n.° 8/XIV/1.2 — Parem de nos matar.

I. e) Antecedentes Parlamentares

Na XIV Legislatura, foram aprovadas as seguintes iniciativas legislativas sobre matéria

conexa com as iniciativas em aprego:

- Projeto de Lei n.° 352/XIV/1.* (PCP) - Refor¢a as medidas de prote¢do das
vitimas de violéncia doméstica (6.° alteragdo a Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro),

- Projeto de Resolugao n.° 862/X1V/22 (Ninsc CR) — Recomenda ao Governo a
reformulagao das Fichas de Avaliagdo de Risco para situagdes de violéncia doméstica

garantindo uma maior protegédo das vitimas’;

' Aprovado na generalidade em plenario em 18 de fevereiro de 2021

10
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- Projeto de Resolugdo n.° 922/XIV/2* (IL) — Pela alteragdo das fichas de
avaliagdo de risco para situacoes de violéncia doméstica garantindo?.

E foram rejeitadas as seguintes iniciativas igualmente sobre matéria conexa:

- Projeto de Lei n.° 364/XIV/1.* {IL) - Consagracdo expressa do crime de

exposicdo de menor a violéncia doméstica (50.2 alteragdo ao Codigo Penal),

- Projeto de Lei n.° 123/XIV/1.? (PEV) - Criagcdo de subsidio para vitimas de
violéncia que sao obrigadas a abandonar o seu lar,

- Projeto de Lei n.® 93/XIV/1.2 (PAN) - Toma obrigatéria a tomada de
declaragbes para memdria futura a pedido da vitima ou do Ministério Publico;

- Projeto de Lei n.° 92/XIV/1.% (PAN) - Reconhecimento do estatuto de vitima as

criangas que testemunhem ou vivam em contexto de violéncia doméstica;

Projeto de Lei n.® 52/XIV/1.% (PAN) - Privilegia 0 modelo de residéncia alternada
sempre que tal corresponda ao superior interesse da crianca, excecionando-se
o decretamento deste regime aos casos de abuso infantil, negligéncia e

violéncia doméstica;

- Projeto de Lei n.° 2/XIV/1.2 (BE) - Torna obrigatdria, nos casos de violéncia
doméstica, a recolha de declaragbes para memoria futura das vitimas (6.°
alteragdo ao regime juridico aplicdvel a prevencdo da violéncia doméstica e &

protecdo e a assisténcia das suas vitimas),

Projeto de Lei n.° 1/XIV/1.2 (BE) - Reconhece as criangas que testemunhem ou
vivam em contexto de violéncia doméstica enquanto vitimas desse crime (6.7

2 Aprovado na generalidade em plendrio em 18 de fevereiro de 2021

11
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alteragdo ao regime juridico aplicdvel a prevengdo da violéncia doméstica, a
prote¢do e & assisténcia das suas vitimas e 47.° alteragdo ao Cddigo Penal),

Relativamente a Xl Legislatura, foram identificadas as seguintes iniciativas

legislativa:

- Projeto de Lei n.° 1183/XI1l/4.2 (BE) - Protege as criangas que testemunhem
crimes de violéncia doméstica e torna obrigatdria a recolha de declaragbes para
memdria futura no decorrer do inquérito (6.° alteragdo ao regime juridico
aplicavel a prevengao da violéncia doméstica e a protegdo e a assisténcia das

suas vitimas);

- Projeto de Lei n.° 1152/XIll/4.2 (PCP) - Reforca os mecanismos legais de
protecdo das vitimas de violéncia;

- Projeto de Lei n.° 1151/X111/4.® (PSD}) - 6.7 Alteragéo a Lei n.° 112/2009, de 16
de setembro, que estabelece o regime juridico aplicavel a prevengéo da
violéncia doméstica, a protegdo e a assisténcia das suas vitimas,

- Projeto de Lei n.° 1113/X11I/4.* (PAN) - Determina uma maior protegdo para as

criangas no @mbito de crimes de violéncia doméstica,

- Proposta de Lei n.° 112/XI11/3.2 (GOV) - Define a missdo e as atribuigbes da
Comissao Nacional de Apoio as Vitimas de Crimes;

- Projeto de Lei n.° 432/Xlll/2.2 (PAN) - Altera a Lei n.° 112/2009 de 16 de
setembro relativa ao regime juridico aplicavel a prevengdo da violéncia
doméstica e protecdo e assisténcia das suas vitimas.

E os seguintes projetos de resolugao:

- Projeto de Resolugéo n.® 2040/X111/4.* (CDS-PP) - Recomenda ao Governo a
criacdo de gabinetes de apoio e informagéo a vitima de violéncia doméstica;

12
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- Projeto de Resolugdo n.° 710/XIIl/2.% (BE) - Recomenda a capacitacdo das

forgas de seguranga para a protegdo as vitimas de violéncia doméstica,

- Projeto de Resolugao n.° 705/XIIl/2.% (PAN) - Recomenda ao Governo que
diligencie pelo redimensionamento de pressupostos na aplicagdo do regime
furidico aplicavel a prevengdo da violéncia doméstica e protegao e assisténcia

das suas vitimas,

- Projeto de Resolugao n.° 658/XI1l/2.2 (CDS-PP) - Recomenda ao Governo a
reorganizacdo da rede de gabinetes de atendimento as vitimas de violéncia
domeéstica da GNR e da PSP.

l. f) Consultas

Foram recebidos, até a presente déta, 0s pareceres escritos do Conselho Superior da
Magistratura e da Ordem dos Advogados relativamente as duas iniciativas legislativas

em analise.

PARTE Il - OPINIAO DO RELATOR

A signataria do presente relatdrio exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opiniao
politica sobre as duas iniciativas legislativas em aprego, a qual é, de resto, de
“elaboragdo facultativa” nos termos do n.° 3 do artigo 137.° do Regimento da

Assembleia da Republica.

PARTE Il - CONCLUSOES

1'. A deputada nao inscrita Cristina Rodrigues apresentou a Assembleia da
Republica duas iniciativas legislativas: Projeto de Lei n.° 630/XIV/2.? (Ninsc

13
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CRY)- “Reforca a protegdo das criangas e jovens que vivam em contexto de
violéncia doméstica ou que o testemunhem” e Projeto de Lei n.° 648/XIV/2.*
(Ninsc CR) — “Altera o Codigo Penal, incluindo a violéncia econdmica ou
patrimonial no crime de violéncia doméstica, em respeito pela Convengdo de
Istambuf’.

2. Estas iniciativas pretendem alterar a Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, que
estabelece o regime juridico aplicavel a prevengéo da violéncia doméstica, a
protecdo e a assisténcia das suas vitimas e o Codigo Penal {Decreto-Lei n.°
48/95, de 15 de margo), no sentido da garantir maior protegdo as vitimas do
crime de violéncia doméstica, atribuindo o estatuto de vitima especialmente
vulneravel as criangas “que vivam em contexto de violéncia doméstica ou o
testemunhem” e incluindo na tipificagdo do crime de violéncia doméstica, a
violéncia econdmica ou patrimonial.

3. Face ao exposto, a Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos,
Liberdades e Garantias é de parecer que os Projetos de Lei n.° 630/XIV/2.2 e
n.° 648/XIV/2.%, ambos da deputada nao inscrita Cristina Rodrigues retnem os
requisitos constitucionais e regimentais para serem discutidos e votados em

plenario.
PARTE IV - ANEXOS

Anexa-se as notas técnicas elaboradas pelos servigos ao abrigo do disposto no artigo
131.° do RAR.

Palacio de S. Bento, 22 de fevereiro de 2021

A Deputada Relatora O Presidente da Comissao
___._._-—% O 2 %
(Sandra Cunha (Luis Margu uedes)

14
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l. Analise da iniciativa

* A iniciativa
O presente projeto de lei apresenta-se com o propésito de garantir maior protecao as
criangas vitimas do crime de violéncia doméstica, considerando igualmente como

vitimas as criangas que presenciem situagdes ou vivam em contexto de violéncia

doméstica, ainda que o crime néo seja contra elas cometido.

Na exposi¢ao de motivos, é feita referéncia ao Relatério Anual de Avaliagdo da Atividade

da CPCJ de 2019 e citados diversos estudos, sustentando a ideia do aumento dos casos

de criangas e jovens que vivenciam situagdes de violéncia doméstica e do impacto que
tal experiéncia provoca no seu desenvolvimento, correndo o risco de desenvolver
perturbagbes de ordem varia, e, portanto, justificando a necessidade de uma maior
protegao do ponto de vista legal.

Fundamentando a sua pretensao, a Proponente invoca o artigo 69.° da Constituigéo, o
artigo 19.° da Convencao sobre os Direitos da Crianca e o artigo 26.° da Convencéo do

Conselho da Europa para a Prevencéo e o Combate & Violéncia contra as Mulheres e a

Violéncia Doméstica, afirmando que impende sobre o Estado Portugués a obrigagéao

legal de adotar medidas para proteger as criangas que se encontrem nas circunstancias
anteriormente descritas. € também invocado o parecer do Conselho Superior do
Ministério Publico sobre.a Proposta de Lei n.® 28/XIV/1.2 (GOV) - Altera o regime juridico

aplicdvel a preven¢do da violéncia doméstica e & protegdo e a assisténcia das suas
vitimas, no qual se afirma a necessidade de ponderagdo sobre eventuais «alteragdes
ao artigo 152.°, do Cddigo Penal, que permitam a integragao no tipo objetivo do crime
de violéncia doméstica das condutas que impliquem as criangas que vivenciam o
contexto de violéncia ou o testemunhem (...)». Faz ainda meng¢ao aos movimentos da
sociedade civil que acompanham a sua proposta, destacando, neste plano, a Peticao
n.° 111/XIV/1.2 - Aprovagdo do estatuto de vitima para criangas inseridas em contexto

de violéncia domaéstica.

Assim, na prossecugéo do seu proposito, o projeto de lei em aprego propde alterar o
regime juridico aplicavel a prevengao da violéncia doméstica e a protegdo e assisténcia

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR})
Comissdo de Assuntos Constitucionais, Dirsitos, Liberdades e Garantias (1"
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das suas vitimas, aprovado pela Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, incidindo a

alteragdo sobre a alinea b) do artigo 2.° (Definigdes) e prevendo a atribuigéo do estatuto
de vitima especialmente vulneravel as criangas «que vivam em contexto de violéncia
doméstica ou o testemunhem» . E ainda proposta a alteragéo da redagéo do artigo 152.°
do Cadigo Penal, em varios aspetos, a saber:

¢ O regime em vigor determina que a pena de prisao aplicavel a pratica do crime
de violéncia doméstica seja agravada quando o facto ocorra «contra menor, na
presenga de menor, no domicilio comum ou no domicflio da vitima» (alinea a)do
n.° 2 do artigo 152.° do Cédigo Penal); ja a iniciativa legislativa sub judice propde
uma redagéao alternativa, prevendo que a pena de prisac seja agravada quando
o crime de violéncia doméstica seja cometido contra fitho ou adotado menor ou
contra menor que coabite com o agente do crime;

¢ O agravamento da moldura penal em fungéo da difusao, através da internst ou
outros meios, de dados pessoais, designadamente imagem ou som da
intimidade da vida privada da vitima sem o seu consentimento, atualmente
previsto na alinea b) do n.° 2 do artigo referido, passa a ter uma nova sistematica,

sendo inserido no novo n.° 4, mantendo, porém, a redagao;

e E proposto o aditamento de um novo n.° 3, onde é consagrado o crime de
exposicao de menor a situagdo de violéncia, tal como tipificada no n.° 1 do artigo
152.°., e «de modo adequado a prejudicar o seu bem-estar ou desenvolvimento
sauddvel». A pena de prisdo prevista para a pratica deste crime é a mesma que
para a pratica do crime de violéncia doméstica, de um a cinco anos;

» E proposto que a tentativa ou o suicidio da vitima passe a figurar entre o elenco
de resultados que agravam a moldura penal aplicavel. No regime atualmente em
vigor, esse elenco inclui a ofensa & integridade fisica grave e a morte da vitima;

+ O presente projeto de lei pretende igualmente acrescentar os programas de
refor¢o da parentalidade a lista de penas acessodrias passiveis de aplicagic ao
agente do crime, atualmente previstas no n.° 4 do artigo 152.° do Cédigo Penal;

» Por fim, o atual artigo 152.° do Cddigo Penal, no seu n.° 6, prevé que o agente
do crime possa ser inibido do exercicio do poder paternal, da tutela ou da

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)

Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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curatela, por um periodo de um a dez anos, atenta a concreta gravidade do facto
e a sua conexao com a fungao exercida pelo agente. A iniciativa legisiativa em
andlise prevé que no final desta norma seja feita remissao para o regime de
extingdo da aplicagdo de medidas nao privativas da liberdade, consagrado no
artigo 103.° do Cdédigo Penal, propondo a sua aplicagao, com as necessarias
de condenagéo por crime punido no artigo 152.° e determinando que «a decisédo
de extingdo da inibigdo apenas produz plenos efeitos apds regulagdo do
exercicio das responsabilidades parentais pelo Tribunal de Familia e Menores».
E ainda proposto um aperfeigoamento de redagio da norma com a substituigao
da expressdo «poder paternal» pela expressao «responsabilidades parentais»,
acompanhando a evolugao terminolégica do Cédigo Civil.

O projeto de lei em aprego compde-se de quatro artigos preambulares: o primeiro
definidor do respetivo objeto; os segundo e terceiro prevendo respetivamente a
alteragao do artigo 2.° da Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro, e do artigo 152.° do
Cédigo Penal; e o quarto determinando que o inicio de vigéncia das normas a aprdvar

ocorrera no dia seguinte ao da sua publicagéo.

* Enquadramento juridico nacional

O artigo 69.° da Constituigao prevé o direito das criangas «a protegéo da sociedade e
do Estado, com vista aoc seu desenvolvimento integral, especialmente contra todas as
formas de abandono, de discriminagdo e de opressao e contra o exercicio abusivo da
autoridade na familia e nas demais instituigées.»

Consagra-se neste artigo «um direito das criangas a protegdo, impondo-se os
correlativos deveres de prestagdo ou de atividade ao Estado e a sociedade (i. €, aos
cidadaos e as instituigdes sociais). Trata-se de um tipico ‘direito social’, que envolve
deveres de legislagao e de agac administrativa para a sua realizagao e concretizacgao,
mas 'que supde, naturalmente, um direito ‘negativo’ das criangas a ndo serem

abandonadas, discriminadas ou oprimidas (...)»".

1 J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituigdo da Repluiblica Portuguesa Anotada, Volume

|, Coimbra Editora, 2007, p. 869.
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)

4



e,
sepansssn ol Nl Ranaaunnnny

7{SSEMBLEIA DA REPUBLICA m
-J NOTA TECNICA

A Convencao sobre os Direftos da Crianga® prevé que «os Estados Partes tomam todas
as medidas legislativas, administrativas, sociais e educativas adequadas a prote¢éo da
crianga contra todas as formas de violéncia fisica ou mental, dano ou sevicia, abandono
ou tratamento negligente, maus tratos ou exploragao, incluindo a violéncia sexual,
enquanto se encontrar sob a guarda de seus pais ou de um deles, dos representantes
legais ou de qualquer outra pessoa a cuja guarda haja sido confiada.»

Partindo do reconhecimento de que «as criangas séo vitimas de violéncia doméstica,
designadamente como testemunhas de violéncia na familia», a Convengéo do Conselho
da Europa para a Prevengéo e o Combate a Violéncia contra as Mulheres e a Violéncia
Doméstica (Convengdo de Istambul),® foca em vérios pontos a questéo da protegao
destas criangas. Prevé, designadamente, que os Estados Parte adotem medidas
legislativas ou outras necessarias para assegurar que, ao oferecer servicos de protegéo
e apoio as vitimas, os direitos e as necessidades das crian¢as testemunhas de todas as
formas de violéncia cobertas pelo ambito de aplicagao da Convengao sejam tomados
em conta, incluindo aconselhamento psicossocial adaptado & idade das criangas
testemunhas e tendo em devida conta o interesse superior da crianga (artigo 26.°)'.

Em causa na presente iniciativa legislativa estéo alteragoes:
- A Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro?, que estabelece o regime jurfdico aplicavel a

prevencao da violéncia doméstica, a prote¢éo e a assisténcia das suas vitimas e revoga
a Lei n.° 107/99, de 3 de agosto (que procedeu a criagdo da rede publica de casas de

2 Assinada em Nova lorque a 26 de janeiro de 1990, foi aprovada pela Resolugéo da Assembleia

da Hepublica n.® 20/90 e ratificada pelo Decreto do Presidente da Repiiblica n.® 49/90, ambos de

12 de setembro; Retificada pela Retifica¢fo n.° 1/91, de 14 de janeiro, e pela Retificagdo n.® 8/91,
de 20 de margo, e alterada pela Resolugdo n.° 50/155 da Assembleia Geral das Nagdes Unidas
{altera o n.° 2 do artigo 43.° da convencao), de 21 de Dezembro de 1995, aprovada através da

Resolucdo da Assembileia da Replblica n.” 12/98, de 22 ds janeiro.

3 Adotada em Istambul, a 11 de maio de 2011, foi aprovada pela Besclugdo da Assembleia da
Republica n.® 4/2013, de 21 de janeiro, e ratificada pelo Decreto do Presidente da Republica n.®
13/2013, de 21 de janeiro.
4 Texto consolidado disponivel no portal do Didrio da Repﬂblida Eletrénico (DRE).

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)

Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%}
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apoio a mulheres vitimas de violéncia), e o Decreto-Lei n.° 323/2000, de 19 de dezembro,

(que regulamentou a Lei n.° 107/99); e _
- Ao artigo 152.° do Cédigo Penal, que tipifica o crime de violéncia doméstica.

A Lein.° 112/2009, de 16 de setembro®, teve origem na Proposta de Lei n.° 248/X e nos

Projetos de Lei n.® 588/ (BE} e 590/X (PS} e visou promover a criagdo de respostas

integradas, ndo apenas do ponto de vista judicial, mas também no ambito laboral e no
acesso aos cuidados de éaude, bem como dar resposta as necessidades de prevengao
e de sensibilizagdo sobre a violéncia doméstica, e configura o estatuto de vitima no
ambito deste crime, prevendo um conjunto de direitos e deveres da mesma. Desde a
sua aprovagao, esta lei foi alterada oito vezes, pelas Leis n.** 19/2013, de 22 de
fevereiro®, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 129/2015, de 3 de setembro, 48/2016, de 28
de _dezembro, 24/2017, de 24 de maio, 2/20, de 31 de marco, e 54/2020, de 26 de
agosto, e pelo Decreto-Lei n.° 102/2020, de 26 de novembro.

O artigo 2.° da Lei n.° 112/2009 contém as definicdes de «vitima», «vitima
especialmente vulneravel» (que ora se propde alterar), «técnico de apoio a vitima»,
«rede nacional de apoio as vitimas de violéncia doméstica», «organizagdes de apoio a
vitima» e «programa para autores de crimes no contexto da violéncia doméstica». A
definigdo de «vitima especialmente vulneravel» ndo sofreu qualquer alterag¢éo até a
data 7, considerando-se como tal «a vitima cuja especial fragilidade resulte,
nomeadamente, da sua diminuta ou avangada idade, do seu estado de salde ou do
facto de o tipo, o grau e a durag8o da vitimizagdo haver resultado em lesdes com
consequéncias graves no seu equilibrio psicoldgico ou nas condigdes da sua integragéo
social».

O Capitulo IV (artigos 14.° a 52.°) regula o estatuto de vitima do crime de violéncia
doméstica, prevendo as formas de atribuicdo e cessagi&o do mesmo e os direitos e
deveres inerentes. Alguns desses direitos e deveres referem-se especificamente aos

$ Texto consolidado disponivel no portal do DRE.
6 Retificada pela Declaragéo de retificagao n.® 15/2013, de 19 de margo

7 O artigo 2.° foi alterado pela Lei n.° 129/2015, de 3 de setembro, mas sem implicagdes nesta

definigao.
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR}
Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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filhos menores da vitima, como o direito de transferéncia escolar dos filhos de vitimas

~ acolhidas em casas de abrigo (artigo 74.°) ou a avaliagio do regime de visitas do
agressor (artigo 14.°, n.° 2); nos casos previstos no n.° 2 do artigo 152.° do Codigo Penal
(que inclui os crimes praticados na presenca de menor), determina-se que a suspensao
da execugdo da pena é sempre acompanhada da imposigao de regras de conduta que
protejam 0 menor, tal como a vitima (como o afastamento do condenado da vitima, da
sua residéncia ou local de trabalho e a proibigéo de contactos, por qualquer meio).

Assim, a Lei n.° 112/2009 n&o considera vitimas de violéncia doméstica as criangas que
testemunham ou vivem em:contexto de violéncia doméstica, embora possam ser
consideradas criangas em risco, nos termos da Lei de Protegao de Criangas e Jovens
em Perigo, aprovada pela Lei n.° 147/99, de 1 de setembrg® — de acordo com esta lei

considera-se que a crianga ou o jovem estd em perigo, designadamente, quando «sofre
maus tratos fisicos ou psiquicos» ou «é vitima de abusos sexuais» ou «esta sujeita, de
forma direta ou indireta, a comportamentos que afetem gravemente a sua segurancga ou
o seu equilibrio emocional». Por outro lado, o Regime Geral do Processo Tutelar Civel,
aprovado pela Lei n.° 141/2015, de 8 de setembro?®, prevé, no artigo 44.°-A, a regulagéo

urgente do exercicio das responsabilidades parentais em determinadas situagoes,
designadamente quando estiverem «em grave risco os direitos e a seguranga das
vitimas de violéncia doméstica e de outras formas de violéncia em contexto familiar,
como maus tratos ou abuso sexual de criangas». Nos termos do artigo 1906.°-A do
Cédigo Civil, tais circunstancias justificam que o exercicio em comum das
responsabilidades parentais em caso de divércio/separa¢do dos pais seja julgado
contrario aos interesses do filho.

O crime de violéncia doméstica encontra-se tipificado no artigo 152.° do Cédigo Penal',
cuja alteragdo também se propbe com a iniciativa em andlise. Este crime consiste em
infligir, de modo reiterado ou ndo, maus tratos fisicos ou psiquicos, incluindo castigos
corporais, privagdes da liberdade e ofensas sexuais, ao conjuge, ex-conjuge ou pessoa

& Texto consolidado disponivel no portal do DRE.

9 Texto consolidado disponivel no portal do DRE.

10 Texto consolidado disponivel no portal do Didrio da Republica Eletrénico.
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.")
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de outro ou do mesmo sexo com gquem o agente mantenha ou tenha mantido uma
relagdo de namoro ou uma relagao analoga a dos conjuges, ainda que sem coabitagéo;
a progenitor de descendente comum em 1.° grau; ou a pessoa particularmente indefesa,
nomeadamente em razdo da idade, deficiéncia, doenga, gravidez ou dependéncia
econdmica (cfr. n.° 1 do artigo 152.°).

O crime de violéncia doméstica & punido com pena de priséo de 1 a 5 anos, «se pena
mais grave lhe néo couber por forga de outra disposigéao legal», pena que sobe para 2
a 5 anos, entre outras circunstancias, se o agente praticar o facto contra menor ou na
presenca de menor (n.° 2). Se dos factos resultar ofensa a integridade fisica. grave, a
pena sobe para 2 a 8 anos de prisao e se o resultado for a morte para 3 a 10 anos (n.°
3). Este crime implica ainda a possibilidade de serem aplicadas ao arguido as penas
acessérias de proibigdo de contacto com a vitima e de proibigao de uso e porte de
armas, pelo periodo de 6 meses a 5 anos, e de obrigag¢ao de frequéncia de programas
especificos de prevengao da violéncia doméstica (n.° 4) e ainda a inibigdo do exercicio
das responsabilidades parentais, da tutela ou da curatela, por um periodo de 1 a 10
anos {n.° 6).

O artigo 103.° do Cddigo Penal (para o qual a presente iniciativa remete) dispbe sobre
a extingdo das medidas de segurancga ndo privativas de liberdade, determinando que,
decorridos os prazos minimos das medidas, se se verificar, a requerimento do interdito,
que ja ndo se verificam o0s pressupostos da aplicagio dessas medidas, o tribunal
declara-as extintas; em caso de indeferimento, ndo pode ser apresentado novo
requerimento antes de decorrido 1 ano.

Recorde-se que o crime de violéncia doméstica surge pela primeira vez com esta
designag@o no Codigo Penal em 2007, mas tem antecedentes na verséo inicial do
Cédigo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 400/82, de 23 de setembro'!, no artigo

153.°, com a epigrafe «maus tratos ou sobrecarga de menores e de subordinados ou
entre cénjuges». Com a reforma do Coédigo Penal de 1995, passa a estar previsto no
artigo 1562.°, como crime de «maus tratos ou sobrecarga de menores, de incapazes ou
do cdnjuge» e, em 2007, é autonomizado no artigo 152.°, como crime de «violéncia
doméstica», passando os crimes de «maus tratos» e «violagéo de regras de seguranga»
para os artigos 152.°-A e 152.°-B, respetivamente.

! No uso da autorizagao legislativa conferida pela Lei n.° 24/82, de 23 de agosto.
Projeto de Lei n. 630/X1V/2.2 (Ninsc CR}

Comisséo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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Desde a sua aprovagéo, o Codigo Penal sofreu diversas alteragbes, das quais seis
incidiram sobre o artigo 152.°: trata-se das alteragdes pelo Decreto-Lei n.° 48/95, de 15

de marco®?, e pelas Leis n.°s 65/98, de 2 de setembro'3, 7/2000, de 25 de maio'™,
59/2007, de 4 de setembro's, 19/2013, de 21 de fevereiro'®, e 44/2018, de 9 de agosto'”.
Para além da evolugéo legisiativa no tocante aos elementos do tipo (como a inicial

exigéncia de «malvadez ou egoismo» do autor ou a pratica reiterada dos factos, entre
outros aspetos), recorde-se que se tratava inicialmente de um crime publico, passando
em 1995 a depender de queixa, para voltar a ser crime publico com as alteragbes de
2000. E com a autonomizagéo do crime de violéncia doméstica operada em 2007 que
se passa a prever como circunstancia agravante, entre outras, a pratica dos factos na
presenga de menor (cfr. n.° 2 do artigo 152.° do Cédigo Penal na redagao da Lei n.°
59/2007).

Refira-se ainda que segundo informagéo disponivel no Relatério Anual de Monitorizagéo

de Violéncia Domeéstica referente a 2019, da Secretaria-Geral do Ministério da

Administragio Interna, em cerca de 31,5% dos casos registados pela PSP as
ocorréncias foram presenciadas por menores, percentagem semelhante a do ano
anterior (31%).:De acordo com o Relatério Anual de Sequranca Interna, em 2019 foram

feitas 29 498 participagbes de crime de violéncia doméstica.

Além disso, indica-se no Relatdrio Anual de Avaliagdo da Atividade das Comissdes de

Protecdo de Criancas e Jovens (CPCJ) 2019, da Comissac Nacional de Promocgéo dos

Direjtos e Protegéo das Criangas e Jovens, a violéncia doméstica constitui a situagéo
de perigo mais comunicada as CPCJ (com 28,86% das 43 796 situagSes de perigo

12 Que reviu e republicou o Cédigo de 1982, no uso da autorizagéo legislativa concedida pela Lei
n.° 35/94, de 15 de setembro.
13 Trabalhos preparatérios disponiveis agui.
4 Trabalhos preparatérios disponiveis aqui.
15 Trabhalhos preparatdrios disponiveis agui
16 Trabalhos preparatdrios disponiveis agui.
17 Trabalhos preparatérios disponiveis aqui.
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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comunicadas) e a segunda ao nivel dos diagnésticos (com 22,14% dos 13 825
diagndsticos realizados em 2019).

A Equipa de Andlise Retrospetiva de Homicidio em Violéncia D.oméstica (EARHVD) foi
criada pelo artigo 4.°-A da Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro (na redagéo da Lei n.°
129/2015, de 3 de setembro), e tem por missio e objetivos a andlise retrospetiva das
situagGes de homicidio ocorrido em contexto de violéncia doméstica e que tenham sido
ja objeto de decisao judicial transitada em julgado ou de decisao de arquivamento ou
nao prondncia, visando retirar conclusées que permitam a implementacdo de novas
metodologias preventivas ao nivel dos respetivos procedimentos e também a producgéo
de recomendagtes as entidades publicas ou privadas com intervengéo neste dominio.
A Portaria n.° 280/2016, de 26 de outubro, define os detalhes de composi¢do e

funcionamento da EARDHVD. Esta equipa elabora relatérios ¢ emite recomendacgdes,
disponiveis nesta pagina do respetivo sitio na internet (designadamente, o mencionado
na iniciativa - Dossié 6.2018-MM).

Refira-se finalmente que o Grupo de Peritos para o Combate a Violéncia contra as
Mulheres e & Violéncia Domestica (GREVIO) do Conselho da Europa, no seu relatério
de avaliagdo da implementagao por Portugal das medidas preconizadas na Convengao
de Istambul, publicado em janeiro de 2019, identificou alguns dominios prioritarios nos
quais as autoridades portuguesas deveriam tomar medidas complementares para
cumprirem plenamente as disposigbes da Convengdao de Istambul, nomeadamente
rever a definigdo de vitima na legislag@o portuguesa para que esta se aplique a todas
as pessoas consideradas vitimas no sentido do paragrafo e) do artigo 3.° da Convengéo
de Istambul, e faz varias recomendagdes relativamente as criangas expostas a violéncia
domséstica, designadamente, como mencionado na exposi¢do de motivos da iniciativa
objeto da presente nota técnica, no sentido de incluir as criangas na mesma ordem de
protegao das suas mées, sejam as criancas vitimas diretas ou indiretas (recomendagéo
n.° 219). Refere-se no Relatério Sombra preparado por um grupo de organizagdes nao-

governamentais com intervengdo na area que «0Q quadro juridico portugués nao
reconhece as criangas que testemunham ou estac expostas a vicléncia doméstica como
vitimas diretas e, por consequéncia, ndo ha mecanismos legais de protegao e seguranga

das criangas.»
Projeto de Lei n.2 630/X!V/2.2 (Ninsc CR)

Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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H. Enquadramento parlamentar

* Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petigoes)
Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que se
encontram em aprecia¢gdo, na Comissdo de Assuntos Constitucionais, Direitos,
Liberdades e Garantias, as seguintes iniciativas legislativas sobre a matéria em
apreco'®:

Proposta de Lei n.° 28/XIV/1.2 (GOV) - Altera o regime juridico aplicavel a prevengdo da

violéncia doméstica e a prote¢do e a assisténcia das suas vitimas,

Projeto de Lei n.° 361/XIV/1.? (BE) - Prote¢ao da crianga ou jovem no seu bem-estar e

desenvolvimento sauddvel (36.° alteragdo ao Codigo de Processo Penal, 6.° alteragdo
ao regime jurfdico aplicdvel a prevengdo da violéncia doméstica, a protegdo e a
assisténcia das suas vitimas e 50.° alteragdo ao Cddigo Penal).

Sobre a matéria, foram ainda identificadas as seguintes petigdes pendentes'®:

Peticdo n.° 8/XIV/1.2 — Parem de nos matar,

Peticdo n.° 111/XIV/1.% - Aprovacdo do estatuto de vitima para criangas inseridas em

contexto de violéncia doméstica.

* Antecedentes parlamentares (iniciativas legisiativas e peticdes)

18 Por determinagao da Comisséo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias,
estas iniciativas encontram-se em apreciagdo na Subcomissdc para Igualdade e Néo
Discriminagio, que foi incumbida de preparar a nova apreciagéo das mesmas em conjunto com
o Projeto de Lei n.° 358/XIV/1.2 (PEV) - Apoio as vitimas de violéncia em época de pandemia.

19 Ambas se encontram a aguardar agendamento da respetiva apreciagdo em plenario, nos
termos da alinea a) do n.° 1 do artigo 24.° da Lei n.° 40/90, de 10 de agosto, com as alteragdes
introduzidas pelas Leis n.°* 6/93, de 1 de margo, 15/2003, de 4 de junho, 45/2007, de 24 de
agosto e 51/2017, de 5 de setembro.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)

Comissio de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.7)
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Na presente Legislatura, sobre a matéria objeto da iniciativa legislativa sub judice, foram
apreciadas as seguintes iniciativas®®:

Projeto de Lei n.® 1/XIV/1.% (BE) - Réconhece as criancas que testemunhem ou vivam

em contexto de violéncia doméstica enquanto vitimas desse crime (6.° alteragdo ao
regime juridico aplicdvel a prevengdo da violéncia doméstica, a protecgdo e a
assisténcia das suas vitimas e 47.2 alteracao ao Codigo Penal);

Projeto de Lei n.° 92/X1V/1.% (PAN] - Reconhecimento do estatuto de vitima as criangas

que testernunhem ou vivam em contexto de violéncia doméslica;

Na XllI Legislatura, com escopo idéntico ao do presente projeto de lei, destacamos as
seguintes iniciativas?®':

- Projeto de Lei n.° 1183/X11l/4.% (BE) - Protege as criangas que testemunhem crimes de

violéncia domestica e torna obrigatoria a recolha de declaragbes para memdria futura
no decorrer do inquérito (6.7 alteragdo ao regime juridico aplicdvel a prevengéo da
violéncia doméstica e a protecdo e a assisténcia das suas vitimas);

- Projeto de Lei n.° 1152/X111/4.% (PCP) - Refor¢a os mecanismos legais de protegdo das

vitimas de violéncia;

- Projeto de Lei n.° 1151/X1Il/4.2 (PSD) - 6.7 Alteragdo a Lei n.° 112/2009, de 16 de

setembro, que estabelece o regime juridico aplicdvel a preven¢do da violéncia

doméstica, a proteg¢do e & assisténcia das suas vitimas;

- Projeto de Lei n.° 1113/X11I/4.* (PAN) - Determina uma maior protegao para as criangas

no ambito de crimes de violéncia doméstica;

Ill. Apreciagao dos requisitos formais

20 Estas iniciativas foram rejeitadas na generalidade na sessio plendria de 12 de dezembro de 2019.

4 estas iniciativas foram rejeitadas na generalidade na sessio plenaria de 19 de julho de 2019.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR}
Comisséo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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* Conformidade com os requisitos constitucionais, regimentais e formais

A iniciativa em apreciagdo é apresentada pela Deputada N&o Inscrita Cristina
Rodrigues, ao abrigo e nos termos do n.° 1 do artigo 167.° da Constituicéo e do artigo
118.° do Regimento da Assembleia da Reptblica (RAR), qgue consagram o poder de

iniciativa da lei. Trata-se de um poder dos Deputados, por forga do disposto na alinea
b) do artigo 156.° da Constituicdo e b) do n.° 1 do artigo 4.° do RAR, bem como dos
grupos parlamentares, por forga do disposto na alinea g) do.n.° 2 do aﬁigo 180.° da
Constitui¢ao e da alinea f) do artigo 8.° do RAR.

A iniciativa assume a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.° 2
do értiQo 119.° do RAR. Enconira-se redigida sob a forma de artigos, tem uma
designagao que traduz sinteticamente o seu objeto principal e é precedida de uma breve
exposicao de motivos, cumprindo os requisitos formais previstos no n.° 1 do artigo 124.°
do RAR.

Observa iguaimente os limites & admisséo da iniciativa estabelecidos no n.° 1 do artigo
120.° do RAR, uma vez que parece nao infringir a Constituigdo ou os principios nela
consignados e define concretamente o sentido das modificagdes a introduzir na ordem

legislativa.

O projeto de lei em apreciagio deu entrada a 8 de janeiro. Foi admitido e baixou na
generalidade a Comissao Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias
(1.*} a 12 de janeiro, por despacho de S. Ex.® o Presidente da Assembleia da Republica,
tendo sido anunciado em sessao plenaria do dia 13 de janeiro.

+ Verificagdo do cumprimento da lei formulario

O titulo da presente iniciativa legislativa — Reforga a prote¢do das criangas e jovens
gque vivam em contexto de violéncia doméstica ou que o testemunhem-— traduz

sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ac disposto no n.° 2 do artigo 7.°

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)

Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.")
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da Lei n.” 74/98, de 11 de novembro, conhecida como Lei Formulario™, embora possa
ser objeto de aperfeicoamento formal, em sede de apreciagao na especialidade ou em
redagao final.

Nos termos do n.° 1 do artigo 6.° da ja referida Lei Formulario, «Os diplomas que alterem
outros devem indicar o numero de ordem da alteragéo introduzida e, caso tenha havido
alterag¢des anteriores, identificar aqueles diplomas que procederam a essas alteragdes,

ainda que incidam sobre outras normas».

O presente projeto de lei introduz alteragbes a Lei n.° 112/2009, de 16 de setembro,
elencando no artigo 2.° os atos legislativos que procederam a alteragSes anteriores,
cumprindo-se assim o disposto no acima citado artigo da lei formulario. No entanto, esta
informagéo podera constar do artigo relativo ao objeto.

O projeto de lei introduz ainda alteragdes ao Cédigo Penal, elencando, no artigo 3.°, os

atos legislativos que procederam a altera¢des anteriores.

Refira-se, a este respeito, que a Lei Formulario foi aprovada e publicada num contexto
anterior & existéncia do Diario da Republica Eletrénico, atualmente acessivel de forma
gratuita e universal, pelo qﬁe, por motivos de seguranga juridica e para tentar manter
uma redagao simples e concisa, nos parece mais.seguro e eficaz nao colocar o elenco
de diplomas que procederam a alteragdes (ou o nimero de ordem da alteragao), nos

casos em que a iniciativa incida sobre cddigos, “leis” ou “regimes gerais”, “regimes

juridicos” ou atos legislativos de estrutura semelhante.
i g

Segundo as regras de legistica formal, «o titulo de um ato de alteragio deve referir o
titulo do ato alterado»,” pelo que colocamos & consideragio da Comissdo a sua

alteragdo, nos seguintes termos:

“Reforga a protegdo das criangas e jovens que vivam em contexto de violéncia
doméstica ou que o testemunhem, alterando o Cédigo Penal e a Lei n.° 112/2009, de
16 de setembro»

22 Lei n.° 74/38, de 11 de novembro, gue estabelece um conjunto de normas sobre a publicagéo,

a identificagao e o formulario dos diplomas, alterada e republicada pelas Leis n.*® 2/2005, de 24

de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de agosto, e 43/2014, de 11 de julhd.

23 Duarte, D., Sousa Pinheiro, A. et al (2002), Legistica. Coimbra, Editora Almedina, pag. 201.
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)

Comisséo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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Damos ainda nota, para efeitos de discussao na especialidade, de que, no artigo 1.°,
relativo ao objeto, o titulo da Lei n.® 112/2009, de 16 de setembro, do mesmo constante
reflete mais do que apenas a sua matéria, fazendo referéncia a altera¢des introduzidas
pela lei original, o que, para além de néo ser conciso, podera néo ser claro relativamente
as alteragbes que se pretende que a presente lei introduza. Uni_a das referéncias feitas
no titulo diz respeito a uma revogacgéo, o que deve ser entendido como um lapso, pelas
razdes acima aduzidas.

O artigo 6.° da lei formuldrio estabelece ainda regras relativas a republicagdo. A autora
da presente iniciativa ndo promoveu a republicagdo do Cédigo Penal ndo havendo o
dever de proceder a tal republicagdo, dada a excegao da alinea a) do n.° 3 do artigo 6.°,
in fine, nos termos da qual se deve proceder “a republicagdo integral dos diplomas que
revistam forma de lei (...) sempre que existam mais de trés alteragbes ao ato legisiativo
em vigor, salvo se se tratar de alteragbes a Cédigos”. J4 quanto & Lei n.° 112/2009, de
16 de setembro,. parece integrar a previsdo desta norma uma vez que a lei, depois da
Ultima republicagéo introduzida pela Lei n.° 129/2015, de 3 de setembro, foi alterada
pelas Leis n.% 42/2016, de 28 de dezembro, 24/2017, de 24 de maio, 2/2020, de 31 de
margo, 54/2020, de 26.de agosto, e pelo Decreto-Lei n.® 101/2020, de 26 de novembro.
Assim, em caso de aprovagdo na generalidade, a Comissdo se assim o entender,
podera em sede de apreciagéo na especialidade juntar a republicagdo da mesma.

Em caso de aprovagao, a iniciativa em apre¢o revestira a forma de lei, sendo objeto de
publicagcdo na 1.2 série do Didrio da Republica, nos termos da alinea c) do n.° 2 do artigo
3.° da lei formulério. .

A entrada em vigor da iniciativa no “dia seguinte ao da sua publicagdo”, nos termos do
artigo 3.° do projeto de lei, estd em conformidade com o previsto no n.° 1 do artigo 2.°
da lei formuldrio, que prevé que os atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado,
nao podendo, em casc algum, o inicioc da vigéncia verificar-se no préprio dia da
publicagéo”.

Na presente fase do processo |legislativo, a iniciativa em apreg¢o nao nos parece suscitar
outras questdes em face da lei formulario.
Projeto de Lei n.? 630/XIV/2.2 {Ninsc CR}

Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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IV. Anadlise de direito comparado

* Enquadramento do tema no plano da Uniao Europeia

Nos termos da Convencéo das Nagoes Unidas sobre os Direitos da Crianga (CNUDC)%,

considera-se crianga qualquer ser humano com menos de 18 anos.

O Tratado de Lisboa introduziu como objetivo da Unido Europeia a promogédo dos

direitos da crianga, e a Carta dos Direitos Fundamentais garante a protegac dos direitos

das criancas pelas instituigdes da Unido Europeia e pelos Estados-Membros.

Em 15 de fevereiro de 2011, a Comissio Europeia publicou uma comunicagéo intitulada
«Programa da UE para os direitos da crianga» (COM (2011} 60). O objetivo é reafirmar

o forte empenho de todas as instituigbes da Unido Europeia e de todos os Estados-
Membros em promover, proteger e respeitar plenamente os direitos da crianga em todas
as politicas pertinentes da Uniao Europeia, procurando obter resultados concretos. Os
direitos da crianga e a prevencéo da violéncia contra as criangas, os jovens e as
mulheres, bem como outros grupos de risco, também sao protegidos e promovidos ao
abrigo do Programa Direitos, Igualdade e Cidadania (2014-2020).

A Diretiva 2011/93/UE — Luta contra o abuso sexual e a exploracao sexual de criancas

e a pornografia infantil visa melhorar a prote¢ao das criangas contra o abuso sexual e a
exploragdo sexual. Para o efeito, obriga os paises da Unido Europeia a adotarem
medidas de prevengao, a protegerem as criangas vitimas de crimes e a investigarem e
perseguirem judicialmente os agressores sexuais.

Em 2016, a Comissao Europeia publicou dois relatérios. O primeiro relatério analisou a

diretiva no seu conjunto, enquanto o sequndo relatério analisou especificamente as
medidas introduzidas relativamente as paginas eletrénicas que contém ou divulgam
pornografia infantil. '

24No site da Organiza¢do das Nagbes Unidas esta disponivel a versdo da CNUDC em inglés:

https://www.ohchr.org/en/professionalinterest/pages/crc.aspx.
Projeto de Lei n,2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
Comissao de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.%)
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Em 2012, numa iniciativa conjunta da Uniao Europeia e dos Estados Unidos, 54 paises
em todo o mundo aderiram a uma Alianga Mundial contra o Abuso Sexual de Criancas

' na Internet.

Posteriormente, a Alianga Mundial realizou uma fusdo com a iniciativa WeProtect do

Reino Unido, passando a constituir a Alianga Mundial WeProtect, que visa pdr fim a
exploragéo sexual de criangas na infernet.”

A Unido Europeia assinou em 2017 a Convencgio do Conselho da Europa para a

prevencao e o combate & violéncia contra as mujheres e a violéncia doméstica, também

denominada Convencao de Istambul, na qual se reconhece que as criangas sao vitimas
da violéncia domeéstica, inclusivamente como testemunhas de violéncia no seio da
famfilia. Refere ainda, relativamente as campanhas de sensibilizagéo que estas devem
fomentar a consciencializagdo e .compreenséo por parte do grande publico das
diferentes manifestagbes de todas as formas de violéncia cobertas pelo dmbito de
aplicagdo da presente Convengdo, das suas consequéncias para as criangas e da
necessidade de prevenir tal violéncia.

No entanto, ainda antes da assinatura da Convengfo, a Unido dispunha de um
Requlamento relativo ao reconhecimento mutuo de medidas de protegdo em matéria
civil, aplicavel a medidas de protegdo decretadas com visla a proteger uma pessoa caso
existam motivos sérios para considerar que a sua vida, integridade fisica ou psicoldgica,
liberdade pessoal, sequranga ou integridade sexual estdo ameacgadas, designadamente
de modo a impedir qualquer forma de viocléncia baseada no género ou violéncia na
intimidade como (...) E impontante salientar que o presente regulamento é aplicdvel a
lodas as vitimas, quer sejam ou ndo vitimas de violéncia baseada no género.

Pretende-se com o Regulamento em causa que as vitimas as quais é garantida protecdo
num Estado-Membro possam usufruir de protegéo equivalente noutro Estado-Membro,
instituindo um mecanismo simples e célere para o reconhecimento das medidas de
protegéo em matéria civil decretadas.

25 Para mais informagées podera ser consultada a pagina da Comissdo Europeia sobre o abuso
sexual de criangas.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
Comisséo de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias {1.%)
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O Regulamento complementa assim a Diretiva 2012/29/UE que estabelece as normas

minimas relativas aos direitos ao apoio e a prote¢do das vitimas da criminalidade,

garantindo que estas beneficiam de informacéo e apoio adequados.

No mesmo ambito, também a Diretiva relativa & decisdo europeia de protecéao

estabelece regras que permitemn a uma autoridade judicial ou equivalente de um Estado-
Membro, no qual foi adotada uma medida de protegdo destinada a proteger uma pessoa
contra um ato criminoso de oufra pessoa que possa pdr em perigo a sua vida,
integridade fisica ou psicolégica, dignidade, liberdade pessoal ou integridade sexual,
emitir uma decis@o europeia de protegdo que permita a autoridade competente de outro
Estado-Membro dar continuidade & protegdo da pessoa no territério deste ultimo, na
sequéncia de uma conduta criminosa ou alegada conduta criminosa, de acordo com a
legislagao do Estado-Membro de emissao.

Em 20086, o parecer do Comité Econémico e Social Europeu sobre Criangas — vitimas
indiretas de violéncia doméstica, aditando ao parecer ja produzido sobre a violéncia
‘doméstica contra as mulheres, referia que embora a vivéncia nurm ambiente de violéncia
fisica e psiquica possa ter efeitos graves sobre as criangas, continua a ndo haver uma
percegdo muito nitida de que as criangas sao vitimas indiretas da violéncia doméstica.
Também sob o ponto de vista do direito das criangas a uma vida sem violéncia, e
principalmente a uma educagdo sem violéncia, a protegéo e a cuidados adequados, esta

situagdo € insustentavel.

Neste sentido, o Comité instou veementemente as Presidéncias do Conseiho da Uniao
Europeia a abordarem também o tema das criangas no que se refere a violéncia
doméstica e, considerou que, embora a principal responsabilidade no combate a
violéncia doméstica caiba aos Estados-Membros, deveria ser adotada uma estratégia
pan-europeia, tendo em conta a importancia dada aos direitos das criangas.

Sugeria ainda que esla estratégia pan-europeia deve comegar pela realizagdo na UE de
um primeiro estudo sobre a prevaléncia e as consequéncias para as criangas que
crescem num ambiente de violéncia doméstica, bem como sobre as possibilidades e as
medidas de prote¢éo e assisténcia as criangas vitimas indiretas de violéncia.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR}
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Destaca-se ainda o Manual de legislacéo europeia sobre os Dirgitos da Crianga, no qual

esta questdo é abordada, e que foi produzido pela Agéncia dos Direitos Fundamentais

da Unido Europeia.

Em 24 de junho de 2020, a Comiss&o Europeia publicou uma comunicagdo denominada
«Estratégia da UE sobre os direitos das vitimas (2020-2025)» (COM (2020) 258).

Em 24 de julho de 2020, a Comissdo Europeia publicou uma comun'icagéo intitulada

«Estratégia da UE para uma luta mais eficaz contra o abuso sexual das criangas» (COM

(2020) 607).

* Enquadramento internacional

Paises europeus

A legislagac comparada € apresentada para os seguintes Estados-Membros da Uniao

Europeia: Espanha e Franga.

ESPANHA
A legislagao espanhola distingue violéncia doméstica de violéncia de género: a violéncia
doméstica ocorre em casa e pode ser exercida e sofrida por qualquer membro do nticleo
familiar; a violéncia de género é a violéncia contra as mulheres «por serem mulheres»,
seja dentro ou fora de casa, no trabalho ou em qualquer outra area da vida publica.
A Ley Orgédnica 1/2004, de 28 de diciembre, de Medidas de Proteccidn Integral conira
la Violencia de Género define a violéncia de género como: «qualquer violéncia que,

como manifestagéo de discriminagéo, desigualdade e relagdes de poder entre homens
e mulheres, seja praticada contra mulheres por quem é ou foi seu conjuge ou por quem
é ou foi vinculade a elas por relagdes semelhantes de afetividade, mesmo sem
coabitagdo. Esta violéncia inclui todos os atos de violéncia fisica e psicoldgica, incluindo
ataques a liberdade sexual, ameagas, coagao ou privagao de liberdade».

Entre ouiros aspetos, aquela lei estabelece medidas de prevengdo e combate a
violéncia de género, procedeu a criagdo de ftribunais especializados na matéria
(Juzgados de Violencia sobre ia Mujer) e prevé os direitos das mulheres vitimas de

violéncia, como o direito ao acesso a.informagéo e a assisténcia social integrada, por
Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR}
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meio de servigos permanentes, urgentes, especializados e multidisciplinares, e o direito
a assisténcia juridica gratuita, bem como medidas de protegido na esfera laboral e de
apoio econémico.

Para além disso, aquela lei introduziu véarias alteragdes ao Cédigo Penal, prevendo,
relativamente a diversos tipos de crimes, penas mais graves para as situagdes em que
os factos sdo praticados contra quem é ou foi conjuge do agente (a lei espanhoia fala
especificamente em «esposa del autor»), ou mulher que esta ou foi ligada a ele por uma
relagdo analoga de afetividade, mesmo sem coabitagao.

Assim, diferentemente do que acontece na legislagio portuguesa, ndo existe um tipo de
crime de violéncia doméstica, abrangendo este termo varios tipos de crimes que tém
pena mais grave quando praticados em contextc doméstico (conjuge ou ex-cdnjuge ou
pessoa que tem com o autor uma relagdo analoga de afetividade, mesmo sem
coabitacéo; descendentes, ascendentes ou irmaos, préprios ou do conjuge ou
coabitante; menores ou incapazes que coabitem com o agente ou estejam sujeitos a
tutela, curatutela, acolhimento ou guarda do cdnjuge ou coabitante; pessoa abrangida
por qualquer outro relacionamento através do qual a mesma esteja integrada no nucleo
familiar do agente, bem como pessoas que, devido & sua vulnerabilidade especial,
estejam sujeitas a custddia ou guarda em centros publicos ou privados). Alguns desses
crimes séo: ferimentos leves ou maus tratos, previsto no artigo 153.1 do Cédigo Penal?®;
ofensas, previsto no artigo 147 (nos termos do artigo 148.4); ameagas menores, previsto
no artigo 171.4; coagdo, previsto no artigo 172.2; tortura e outros crimes contra a
integridade psiquica, previstos no artigo 173.2. H4 ainda novo agravamento da pena em
diversas circunstancias, como em caso de pratica dos factos na presenga de menor de
idade (prevé-se a aplicagao de pena situada na metade superior da moldura penal).

Nao se localizou em Espanha definigdo legal de «vitima de violéncia doméstica»
semelhante & da lei portuguesa, mas a referida Ley Orgdnica 1/2004, de 28 de

diciembre, de Medidas de Proteccion Integral contra la Violencia de Género reconhece

(desde as alteragbes operadas pela Ley Orgdnica 8/2015, de 22 de julio), que os '

2% Ley Orgdnica 10/1995 de 23 de noviembre, del Cédigo Penal - versdo consolidada
disponibilizada no portal do Boletin Oficial del Estado (BOE). |

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
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menores a cargo de mulheres vitimas violéncia de género tambem sao considerados
vitimas e, portanto, estéo incluidos no ambito da protegéo integrada oferecida por lei —
v.d. artiqo 1 da Ley 1/2004. Refere-se no predmbulo da Ley Orgénica'8/2015 que
«Qualquer forma de violéncia contra um menor & injustificavel. Entre elas, a violéncia
sofrida por quem vive e cresce num ambiente familiar onde a violéncia de género esta
presente é especialmente atroz. Esta forma de violéncia afeta as criangas de varias
maneiras. Em primeiro lugar, condicionando o seu bem-estar e o seu desenvolvimento.
Em segundo lugar, causando sérios problemas de satde. Em terceiro lugar, tornando-
as num instrumento para exercer dominio e violéncia sobre as mulheres. E, finalmente,
favorecendo a transmissao intergeracional de comportamentos violentos contra as
mulheres por parte dos seus companheiros ou ex-companheiros. A exposi¢do de
menores A violéncia no lar, lugar onde deveriam estar mais protegidos, também os torna
vitimas. Portanto, é necessario reconhecer 0s menores como vitimas da violéncia de
género através da sua inclusao no artigo 1, tornando visivel essa forma de violéncia que
pode ser exercida sobre eles.»

De acordo com o Inguérito sobre Violéncia de Género de 2019 (este inquérito especifico

integra-se no plano estatistico oficial espanhol, sendo realizado a cada 4 anos, desde
1999), 54,1% das mulheres que sofreram algum tipo de violéncia (fisica, sexual,
emocional ou medo) por parte do seu companheiro referem que os filhos assistiram ou
ouviram os atos de violéncia.

FRANCA
Tal como em Espanha, néo existe um tipo especifico de crime de violéncia doméstica,
mas a pratica de atos de violéncia fisica ou psicoldgica no seio do casal (cdnjuges ou
analogos, atuais ou passqdos. com ou sem coabitagdo®, e seja qual for o sexo da vitima
e do agressor) - designados violences au sein du couple - ou outros membros do
agregado familiar constitui circunstancia agravante em diversos tipos de crimes. Eo
caso das ofensas fisicas (que causem morte, incapacidades ou outras lesdes - veja-se

27 Com as alteragGes operadas pela loi 2018-703, du 3 aodt 2018, renforgant la lutte contre les

violences sexuelles et sexistes, a violéncia conjugal passou a abranger a violéncia no seio de
casais que néo coabitem.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 {Ninsc CR)
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o artigo 222-7 e seguintes do Codigo Penal) ou do crime de assédio moral ( artigos 222-

33-2 a 222-33-2-2). Este quadro sintetiza as principais infragéés e penas na matéria.
O artigo 515-9 do Cadigo Civil prevé a possibilidade de o tribunal determinar medidas
de protegao (ordonnance de protection) em caso de violéncia conjugal que ponha em

perigo a vitima ou os seus filhos.

Refere-se no portal do ministério da solidariedade e da salde francés que «A violéncia

contra as mulheres também é frequentemente violéncia contra criangas. A violéncia
dentro do casal tem consequéncias sérias, as vezes fatais, para as criangas expostas &
mesma, que, portanto, se tornam também vitimas. 143 000 criangas moram numa casa
onde uma mulher relatou ter sofrido vicléncia por parte do cdnjuge ou ex-conjuge. 42%
dessas criangas tém menos de 6 anos de idade. Em 2015, 35 criangas foram mortas no
contexto de violéncia dentro do casal. 96 criangas ficaram 6rfas como resultado de
homicidios no casal e 68 estavam presentes na cena do crime.»

Segundo o estudo nacional sobre mortes violentas no seio do casal (do ministério da

administragao interna francés), em 2019 houve neste dmbito 214 homicidios (vitimas
mulheres em 146 dos casos e homens em 27, a que acrescem 25 criangas vitimas e
outras 16 vitimas colaterais). Em 39 dos casos, houve presenga de criangas: 10 dos
homicidios foram mesmo presenciados por criangas (num total de 16), em 7 casos foram
as criangas a dar o alerta e em 24 outros casos as criangas ndo testemunharam mas
encontravam-se nas proximidades.

V. Consultas e cg_ntributos

s Consultas obrigatorias e facultativas

Em 14 de janeiro de 2021, a Comisséo solicitou parecer escrito aos Conselhos
Superiores da Magistratura e do Ministério Publico, & Ordem dos Advogados, &
Comisséo de Protegao as Vitimas de Crimes e 4 Comissao Nacional de Protegdo das
Criangas e Jovens em Risco.

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
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Todos os pareceres e contributos remetidos & Assembleia da Republica serao
publicados na pagina da iniciativa na /nternet.

VI. Avaliagao prévia de impacto

* Avaliagao sobre impacto de género

O preenchimento, pelo proponente, da ficha de avaliagio prévia de impacto de género

da presenté iniciativa, em cumprimento do disposto na Lei n.° 4/2018, de 9 de fevereiro,

devolve como resultado uma valoragédo neutra do impacto de género.

* Lingudagem nao discriminatdria
Na elaboragédo dos atos normativos a especificagdo de género deve ser minimizada

recorrendo-se, sempre que possivel, a uma linguagem neutra ou inclusiva, mas sem
colocar em causa a clareza do discurso.

Nesta fase do processo legislativo a redagéo do projeto de lei ndo nos suscita qualquer
questéo relacionada com a linguagem discriminatdria em relagéo ag género.

VIil. Enquadramento Bibliografico

LEAL, Ana Teresa — Criangas expostas a violéncia familiar : vitimas (in)diretas do crime
de violéncia doméstica. Revista do Centro de Estudos Judiciarios. ISSN 1645-829X.
Lisboa. N® 1 (1° sem. 2020), p. 147-172. Cota: RP-244

Resumo: O texto visa uma reflexao sobre as situagdes em que as criangas integram
agregados familiares pautados pela violéncia de um progenitor contra outro, por norma,
dizem-nos os dados, tendo a mae como vitima. A quase "invisibilidade" destas criangas

nos processos de vicléncia doméstica tem constituido um paradigma nos nossos

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 {Ninsc CR}
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tribunais que urge alterar. Nesta sequéncia, discorre-se sobre as criangas serem vitimas
diretas do crime quando observam ou convivem com a violéncia e a classificagéo desta
realidade como maus-tratos psiquicos. E também abordado o crime de violéncia
doméstica em varios dos seus aspetos e a existéncia de concurso efetivo de crimes
sempre que sujeitos passivos sejam um menor de idade e, simultaneamente, um dos

progenitores.

PORTUGAL. Centro de Estudos Judiciarios. Jurisdicdo da Familia e das Criangas —
Violéncia familiar e filioparental [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciarios,
2019. [Consult. 18 jan. de 2021]. Disponivel na intranet da AR em:<URL:
https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=128167&img=
13454&save=true>

Resumo: «A violéncia domestica cada vez mais incendeia a comunicagéo social. Mas é
de ha muito, também, um fendmeno socialmente perturbador e culturalmente arreigado.
A situagdo tem vindo a evoluir, hd uma cada vez maior consciencializagao das duas
causas, dos seus efeitos e da sua abrangéncia. O Centro de Estudos Judiciarios ha
dezenas de anos que desenvolve agdes que tém a tematica como objeto de reflexdo.
No caso do presente e-book a tematica foca-se na violéncia familiar e filioparental e é
mais um contribuio para que juizes/as, magistrados/as do Ministério Publico e toda a
restante comunidade juridica (e ndo s6) possam continuar uma reflexdo que nunca
estara terminada.»

PORTUGAL. Secretaria de Estado para a Cidadania e a Igualdade - Guia de
intervengao integrada junto de criangas ou jovens vitimas de violéncia doméstica
[Em linha]. Lisboa: Ministério da Educagao e Ciéncia, 2020. [Consult. 18 jan. de 2021).

Disponivel na intranet da AR em:<URL:

https://catalogobib.parlamento.pt:82/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=132440&img=
18378&save=true> '

Resumo: A violéncia contra as criangas ou jovens, designadamente a que é exercida
em contexto familiar e gue enquadra o crime de violéncia doméstica (VD), encontra no

panorama nacional atual uma inegavel expressdo que tem de ser combatida de forma

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 (Ninsc CR)
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integrada por todas as areas e setores. O ambiente familiar pode, por vezes, representar
um lugar violento, pelo que alguns comportamentos e ou atitudes que as criangas ou
jovens manifestam em determinadas areas ou setores podem indiciar o seu mau estar,
designadamente na esfera da familia. E fundamental conhecer as expressdes da
problematica, os procedimentos e os recursos que permitam zelar e promover o bem- -

estar, a qualidade de vida e a seguranga das criangas ou jovens vitimas de VD.

VIOLENCIA doméstica e de género : uma abordagem multidisciplinar. Lisboa :
Pactor - Edigdes de Ciéncias Sociais, Forenses e da Educagéo, 2018, ISBN 978-989-
693-085-1. 228 p. Cota : 28.26 - 338/2018

Resumo: «A 'violéncia doméstica e de género é historicamente persistente. Esta
instalada de forma profunda na estrutura da sociedade e surpreende-nos
constantemente. Implica um conjunto de acgdes e atividades multifacetadas. Assume
inimeras formas e atinge pessoas cujos direitos fundamentais séo violados pelos
agressores ¢ pela falta de respostas ajustadas as suas necessidades. Suscita, por isso,
questdes complexas de analise tedrica, bem como o desenvolvimento de politicas e de
respostas sociais. Este livro surge assim com o'objetivo de evidenciar a relagao
fundamental que tem de existir entre investigagio, analise tedrica, politicas sociais e
intervengdo junto das vitimas e dos agressores conjugais. Trata-se de uma obra que
ilustra a forgca e a diversidade dos debates tedricos atuais, que coloca no centro da
andlise as vitimas de violéncia - com destaque para as mulheres e as criangas expostas
a violéncia interparental - e que relaciona os resultados da investigag¢ao cientifica com
as praticas de intervengdo. Através do contributo de um conjunto de especialistas
amplamente reconhecidos nesta area, o livro pretende ser um guia de conhecimento
cientifico e técnico Util a todos os académicos, investigadores e profissionais que lidam
com a violéncia doméstica e de género nos mais diversos contextos de intervengao
(socidlogos, psicdlogos, juristas, assistentes sociais, mediadores, profissionais de
salde e dos servicos médico-legais e forenses, professores, decisores politicos, entre

outros).»

Projeto de Lei n.2 630/XIV/2.2 {Ninsc CR}
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Altera o Cddigo Penal, incluindo a violéncia econdmica ou patrimonial no crime
de violéncia doméstica, em respeito pela Convengéo de Istambul

Data de admisséao: 20 de janeiro de 2021
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I Anadlise da iniciativa

* A iniciativa

A iniciativa legislativa sub judice tem por desiderato reforgar a prote¢éo das vitimas de
violéncia doméstica, incluindo a violéncia econdmica ou patrimonial no crime de
violéncia doméstica, consagrando medidas de coagao especificas para estes casos.

A proponente inicia a exposi¢gdo de motivos sublinhando o aumente de ocorréncias de
violéncia domeéstica, recorrendo para tal aos dados constantes do Relatorio Anual de

Sequrancga Interna de 2019, aos dados divulgados pela UMAR = Unido de Mulheres

Alternativa e Resposta' e pela Associa¢do Portuguesa de Apoio & Vitima?,

Justifica o impulso legiferante com o facto de o crime tipificado no artigo 152.® Cédigo
Penal - violéncia doméstica - que contempla «as situagdes de maus tratos fisicos ou
psiquicos, incluindo castigos corporais, privagdes da liberdade e ofensas sexuais», ndo

prever expressamente «os atos de violéncia econdmica ou patrimonial».

A proponente salienta que a Convengao do Conselho da Europa para a Prevengdo e o
Combate a Violéncia contra as Mulheres e a Violéncia Doméstica - Convéngéo de
Istambul® «estabelece que a violéncia doméstica abrange todos os atos de violéncia
fisica, sexual, psicoldgica ou econdémica que ocorrem na familia ou na unidade
doméstica, ou entre conjuges ou ex-cdnjuges, ou entre companheiros ou ex-

companheiros, quer o agressor coabite ou tenha coabitado, ou nao, com a vitima».

E também realgado pela proponente que o «resumo executivo da Comissdo para a
Cidadania e a lgualdade de Género (CIG) quanto ao relatério do GREVIO* para o

Estado portugués» identificou também «a necessidade de adoptar uma definicio da

! Assaciacdo sem fins lucrativos.
? Instituicio particular de solidariedade social e organiza¢io ndo governamental,
3 A Convengio do Conselho da Europa para a Prevengiio e o Combate a Violéncia contra as Mulheres e a
Violéncia Doméstica foi concluida em 11 de maio de 2011, assinada por Portugal na mesma data, tendo o
depdsito do instrumento de ratificagdo ocorrido em 5 de fevereiro de 2013. A referida Convengdo entrou
em vigor na ordem internacional e relativamente a Portugal no dia 1 de agosto de 2014,
4 Grupo de peritos sumariamente caracterizado no ponto seguinte da presente nota.

Projeto de Lei n.” 648/X1V/2.® (Ninsc CR}
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violéncia doméstica que englobe a violéncia econémica, nos termos do paragrafo b) do
artigo 3.° da Convencgao de Istambul e tomar medidas para que ¢ crime de violéncia
doméstica seja objeto de um processo efetivo».

A exposi¢io de motivos prossegue referindo que «é frequente, em Portugal, a existéncia
de situagbes em que o agressor, com o objetivo de causar dor ou intimidar a vitima,
subtrai ou destréi objetos que Ihe pertencem», exemplificando tais situagdes com casos
relatados na jurisprudéncia nacional e num relatério final da Equipa de Andlise
Retrospetiva de Homicidio em Violéncia Doméstica®.

De igual modo, é enfatizado que, «para além do sofrimento psicoldgico que esta
situagao causa, privar a vitima de determinados objetos pode ter outras consequéncias,
nomeadamente a nivel profissional».

A exposicdo de motivos termina com a referéncia de que no ordenamento juridico
brasileiro o crime de violéncia doméstica abrange a violéncia patrimonial, estatuindo
consequéncias juridicas para 0 mesmo.

O projeto de lei; para alem de elencar os diplomas que altera e 0 momento em que
entrard em vigor, prevé concretamente:®

- A alteragéo do artigo 152.° do Cddigo Penal, passando o respetivo n.° 1 a incluir na
previsdo do tipo vicléncia doméstica os danos econdmicos ou patrimoniais, bem como
a introdugao de um novo n.° 7 no mesmo normativo, contendo a definigéo de violéncia
econdmica ou patrimonial;

% Equipa constituida no Ambito do Regime Juridico Aplicdvel 3 Prevencio da Violéncia Doméstica, a
Protegdo e a Assisténcia das suas Vitimas, aprovado pela Lei 112/2009, de 16 de setembro. O artigo 4.2-A
do mencionado diploma estabelece a composicdo e objetivos da Equipa de Analise Retrospetiva de
Homicidio em Violéncia Doméstica.

® Quadro comparativo em anexo.
Projeto de Lei n.® 648/XIV/2.* (Ninsc CR)
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- A alteragao do artigo 31.° da Lei n.° 112/2009, de 16 de agosto, através da introducgéo
de um novo n.° 3, tendente & protegéo dos bens comuns ou dos bens préprios da vitima,
apos a constituicdo de arguido pela pratica do crime de violéncia doméstica, pela
eventual aplicagédo das seguintes medidas:

a) Restitui¢ao dos bens indevidamente subtraidos pelo arguido a vitima;

b) Proibicéo temporaria para a celebragdo de atos e contratos de compra, venda
e locagao de propriedade comum, salvo expressa autorizagao judicial;

¢) Suspenséo das procuragdes conferidas pela vitima ao arguido;

d) Prestagao de caugdo proviséria, mediante depédsito judicial, por perdas e

danos materiais decorrentes da pratica de violéncia doméstica contra a vitima.

* Enquadramento juridico nacional

O crime de violéncia doméstica encontra-se tipificado no artigo 152.° do Cédigo Penal’,
consistindo em infligir, de modo reiterado ou nao, maus tratos fisicos ou psiquicos,
incluindo castigos corporais, privagdes da liberdade e ofensas sexuais, ao conjuge, ex-
conjuge ou pessoa de outro ou do mesmo sexo com guem o agente mantenha ou tenha
mantido uma relagao de namoro ou uma relagéo andloga a dos cdnjuges, ainda que
sem coabitagdo; a progenitor de descendente comum em 1.° grau; ou a pessoa
particularmente indefesa, nomeadamente em razéo da idade, deficiéncia, ddenga,

gravidez ou dependéncia econdémica.

Este crime é punido com pena de prisdo de 1 a 5 anos, «se pena mais grave lhe nido
couber por forga de outra disposig¢éo legal». A pena de prisao sobe para:

- 2 a 5 anos se o agente praticar o facto contra menor, na presenga de menor, no
domicilio comum ou no domicilio da vitima; ou difundir através da Internet ou de outros

meios de difusao publica generalizada, dados pessocais, designadamente imagem ou

? Texto consolidado disponivel no portal do Didrio da Reptblica Eletrénico.
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